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Ata da   Audiência Pública n° 1/2014 , realizada em 09 
de março de 2017, em São Paulo – SP, e 10 de março 
de 2017, em Campinas – SP.

Aos nove dias do mês de março de dois mil e dezessete, às quatorze horas no Auditório A e B, 
Mezanino, do Departamento de Águas e Energia Elétrica de São Paulo - DAEE localizado no Edifício 
Cidade I, Rua Boa Vista, 170, Centro - São Paulo/SP, e aos  dez  dias do mês de  março de dois mil e 
dezessete, às nove horas no   Plenário da Câmara Municipal de Campinas ''José Maria  Matosinho'',     
localizado  na Av. Engenheiro Roberto Mange, 66, Ponte Preta - Campinas/ SP , realizou-se a Sessão ao 
Vivo Presencial da Audiência Pública n° 1/2014,  que teve como  OBJETIVO : o bter contribuições e 
subsídios para a Renovação da Outorga  d a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP, para uso de água e interferências nos recursos hídricos no Sistema Cantareira  - SC ,  com a 
finalidade  de abastecimento público.   PAUTA :  1  – inscrição prévia para manifestação de interessados;  2  – 
composição da mesa e abertura por Vicente Andreu – Diretor-Presidente da ANA e Presidente da 
Audiência Pública, Ricardo Daruiz Borsari – Superintendente do DAEE;  3  - avisos gerais;  4  – 
a presentação técnica sobre renovação da Outorga do Sistema Cantareira ;  5  – pronunciamento dos 
inscritos para manifestação;  6 –  come n tários  sobre as manifestações;  7  – encerramento.   
DESENVOLVIMENTO  DOS TRABALHOS  DO DIA 09 DE MARÇO – SÃO PAULO :   O  Sr.   Vicente 
Andreu ,  Presidente  da Audiência Pública, iniciou os trabalhos  comunicando que a gravação da 
Audiência Pública vai estar disponível no site da ANA e vai compor a ata da Audiência. Comunicou ainda 
que a Audiência é uma iniciativa da ANA, mas feita conjuntamente com o DAEE. As contribuições da 
Audiência serão avaliadas para compor as Resoluções de Outorga do Cantareira. O Cantareira tem uma 
importância como referência para todo o país, devido a sua complexidade. A proposta de Resolução é 
um modelo novo, diferente da proposta de 2014, buscando uma segurança hídrica para toda as regiões 
envolvidas. Convidou representantes do PCJ para compor a mesa. O  Sr.   Marco Antônio  (Comitê das 
Bacias do PCJ) ressaltou que hoje é um momento histórico e deu importância ao período de discussão 
de dois anos, após o adiamento em 2104. O  Sr.   Amauri   Pollachi  (Comitê AT) destacou que essa 
proposta tem tudo para ser um marco referencial para todo o país e o seu conteúdo está maduro o 
suficiente para promover segurança hídrica para toda a bacia. Na sequência, o  Sr.   Ricardo Borsari ,   
Superintendente do DAEE, falou que  o adiamento da elaboração da Resolução foi possível porque houve 
compreensão dos entes envolvidos e houve compartilhamento dos benefícios. O  Sr. Vicente   Andreu   
solicitou  que o  Sr. Patrick  Thomas   (ANA)  fizesse uma apresentação das propostas de Resolução de 
outorga e condições de operação do SC. O  Sr.   Patrick   Thomas  discorreu sobre o histórico das 
discussões da renovação dessa outorga e apresentou o cronograma atual da renovação da outorga. A 
proposta atual contempla a proposta anterior e mais a experiência dos órgãos gestores, acumulada 
nesse período de crise hídrica. Falou sobre o objetivo dessa Audiência, que é colher sugestões e 
subsídios para elaboração da proposta de renovação da outorga. A outorga será no formato de 
Resoluções Conjuntas ANA/DAEE, de outorga e condições de operação do SC. Apresentou as 
condicionantes da outorga. Destacou as premissas que orientaram a elaboração das regras de operação 
do SC, como a inclusão do reservatório Paiva Castro no SC; operação por faixas de operação, para 
garantir o atendimento a todos ou usos; incorporação da sazonalidade nas regras de operação; definição 
de pontos de controle, tanto para a captação da SABESP, quanto para a bacia do rio Piracicaba, seja no 
pé da barragem, ou mais a jusante. As regras de operação estão dividas como regras para a SABESP e 
regra para as bacias PCJ. Apresentou as faixas de operação e respectivas vazões de retirada da 
Sabesp. Os limites das faixas devem minimizar os vertimentos dos reservatórios. Destacou que na Faixa 
5, o limite de retirada da Sabesp poderá ser reduzido em casos especiais. Explicou como a transposição 
do Paraíba do Sul poderá acrescer vazão de retirada da Sabesp no SC. A regra de operação para as 
bacias PCJ vai  considerar as faixas e a sazonalidade. Destacou a ideia de se incluir instrumento 
econômico para as regras de operação, para os volumes não utilizados pela bacia do PCJ, ao final do 
período seco. Mostrou simulação do sistema para um período de 1930 a 2015. O  Sr.   Vicente Andreu  
comunicou as regras dessa Audiência Pública: 4 horas de duração, transmissão ao vivo com link no site 
da Ana, as minutas de Resolução estão no site da ANA, a gravação das Audiências estará no site da 
ANA, as contribuições nesta Audiência poderão ser feitas oralmente ou no portal na ANA e e-protocolo, 
no período de 11 a 17 de março, a ANA irá disponibilizar a ata da reunião no seu site. Quanto ao tempo 
de contribuição nesta Audiência, considerando que só houve duas contribuições, inclusive com material 
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entregue à Secretaria da Audiência, foi estabelecido um limite de 5 min para cada intervenção, com um 
conjunto de 5 intervenções do plenário antes das respostas da mesa. Em seguida, franqueou a palavra 
aos inscritos. O  Sr.   Ricardo Guterman  (Coletivo Luta pela Água) afirmou que o Coletivo Luta pela Água 
surgiu em função da crise hídrica de 2014 e 215. Se queixou da dificuldade de colaboração com o tema 
devido ao atraso na publicação das minutas de Resolução. Propõe adiamento por dois meses do 
processo de renovação da outorga e realização de duas novas Audiências. Não teve tempo de estudar a 
novidade do instrumento econômico proposto. Na condicionante 7, estranhou que não está prevista 
aprovação da ANA e do DAEE para essa proposta, nem que os comitês PCJ e AT serão ouvidos. A 
Sabesp não conseguiu cumprir condicionantes da outorga de 2004, o que levou a agravar a crise hídrica. 
Propõe que a cada 2 anos a Sabesp apresente relatório de cumprimento de todas as condicionantes que 
envolvem planos e programas. O  Sr.   Hélio Rubens Figueiredo  (Sabesp) comunicou que vai entregar o 
documento final de contribuições. Mencionou a questão do cálculo da transposição do PBS quanto à 
cobrança. Há regras distintas para as populações do PCJ e RMSP, diferentemente das premissas ditas. 
As disponibilidades per capta são diferentes para as populações do PCJ e RMSP. Os aproveitamentos 
do Paiva Castro no SC diminuíram segurança do atendimento da RMSP. A condicionante de perda 
adentra em outros municípios que também se beneficiam da outorga. Na condicionante de qualidade da 
água, retirar CETESB. Conclui que a proposta atual aumenta o risco de atendimento à população da 
RMSP e aumenta a segurança para a população da bacia do PCJ. O  Sr.   Leandro Henrique F. Leme  
(MP-SP) fez considerações gerais sobre planos nas condicionantes e questionou vazão média ou 
intransponível, sugerindo que devesse ser instantânea. O  Sr .   José Cesar Saade  (Consórcio PCJ) 
perguntou como ficarão disponíveis as contribuições postas. O  Sr.  Vicente Andreu  comentou que não 
devemos entrar em pré-análise das contribuições. Iremos analisar e para todas serão divulgadas o 
acatamento ou não. Quanto às dúvidas colocadas pelos manifestantes, a mesa poderá comentar. Sobre 
o cumprimento de condicionante da outorga de 2004 (apresentar estudos da redução da dependência da 
outorga Cantareira) a Sabesp apresentou estudos demonstrando que não é possível reduzir a vazão 
outorgada. Sobre o pedido de adiamento por 2 meses do processo de finalização da outorga, será feita 
uma avalição sobre essa prorrogação. Sobre a cobrança da transposição, estamos tratando do 
instrumento outorga e não da cobrança, cuja competência é dos CBH. A respeito das condições para 
vazões mínimas ou vazões mínimas permanentes, vamos avaliar, considerando o controle de cheias do 
SC. Sobre a disponibilidade dos documentos, será disponibilizada no site da ANA a gravação desse 
evento e as contribuições entregues. Serão disponibilizadas no site a Ata da Audiência e Relatório de 
Avaliação das Contribuições entregues. O  Sr.   Ricardo   Guterman  questionou se a condicionante 7 não 
terá aprovação dos órgãos gestores. O  Sr.   Patrick   Thomas  afirmou que essa condicionante terá 
aprovação da ANA e DAEE, mas que talvez precise melhorar a redação. Antes da tomada de decisão, os 
órgãos gestores irão disponibilizar seus entendimentos aos entes do sistema (comitês). O  Sr.   Hélio Luiz 
Castro  (ARSESP) apontou as seguintes observações: 1 - Aprimoramento das curvas: aprimorar as faixas 
dos reservatórios considerando as sazonalidades. Volume de 60% em fevereiro é diferente de 60% em 
setembro. Em um caso caberia restrição à vazão e em outro não. 2 - Na situação da Faixa 5 (reversão do 
Jaguari), custo para a Sabesp e benefício para usuário do PCJ. Esse custo não poderia ser suportado 
somente pelos usuários da RMSP, uma vez que também o PCJ estaria sendo beneficiado. O  Sr.   Vicente    
Andreu  comentou que a regulação de água só enxerga a cobrança pelo uso da água e o instrumento 
econômico proposto. O  Sr.   Patrick  Thomas  afirmou  que  consta no projeto básico do projeto de 
transposição do PBS a segurança do sistema hídrico do Cantareira. O  Sr.   Marcelo Aversa  (Coletivo Luta 
pela Á gua)  elogiou a proposta que considerou o aprendizado da crise hídrica.  Ressaltou que é  importante 
entender também os processos de mudanças climáticas. O documento não cita as políticas estadual e 
nacional de mudanças climáticas. Também não está citado no documento a importância da defesa civil. 
Solicitou a alteração do cronograma para incluir essas contribuições. Sentiu falta do art. 16 da outorga de 
2004 na proposta atual de outorga. Sugere penalidades para a Sabesp caso não cumpra as 
condicionantes.  Acha que f alta governança adaptativa (comitês e defesa civil) na gestão das faixas.  O  Sr.  
Vicente   Andreu  falou que houve o cumprimento da condicionante de estudos para redução da 
dependência. Houve também aprendizado na operação de cheias que ocorreram em 2010. O  Sr.   Patrick    
Thomas  afirmou que as mudanças climáticas estão sim contempladas na proposta atual, que considera 
eventos extremos (secas e enchentes). O  Sr.   Vicente Andreu  afirmou que  é necessário o fortalecimento 
dos CBHs. Foi demandado dos CBHs contribuições para as Resoluções de outorga e de operação do 
SC. O próprio prazo de outorga (10 anos) pensa num aperfeiçoamento contínuo dessa outorga. O  Sr.    
Vicente Andreu   questionou se poderá ser encerrada a Audiência Pública antes das 18h por falta de mais 
contribuições. Perguntou ainda se alguém gostaria de complementar ou fazer alguma contribuição a 
mais. Finalizando a Audiência presencial em São Paulo, O  Sr.   Vicente Andreu   solicitou que O  Sr.    
Francisco Gusso  (DAEE) fizesse considerações finais. Este agradeceu a parceria com a ANA nesse 
processo de elaboração conjunta da Resolução de outorga. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS
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DO DIA 10 DE MARÇO – CAMPINAS :   O  Sr.   Vicente Andreu ,  Presidente  da Audiência Pública, iniciou 
os trabalhos desse segundo dia de Audiência Pública comunicando que  a gravação da Audiência vai 
estar disponível no site da ANA e irá compor a ata da Audiência. Comunicou ainda o objetivo da 
Audiência, citou a primeira parte da Audiência Pública em São Paulo no dia anterior e convidou o 
vereador  Luiz Carlos Rossini , o representante do CBH-AT  Amauri   Pollachi ,  o representante do 
CBH-PCJ  Marco Antônio  e a promotora do MPSP  Alessandra   Facciolli  para comporem a mesa. 
Comunicou que haverá apresentação técnica sobre o tema e em seguida haverá avisos gerais. Haverá 
depois as contribuições das pessoas inscritas. O vereador  Luiz Carlos Rossini  cumprimentou e deu 
boas vindas a todos. Falou que a gestão de recursos hídricos é um desafio colocado para a humanidade 
e que há conflitos no mundo inteiro pela água. Destacou a discussão sobre o uso da água do Cantareira 
e a democratização do processo. O  Sr.   Amauri   Pollachi  (CBH-AT) cumprimentou a todos e em especial 
a Câmara Municipal de Campinas. Comentou que a outorga não se trata meramente de um ato 
administrativo, mas sim um documento que será uma referência para a gestão compartilhada no país. 
Afirmou que transformamos o conflito entre as regiões do PCJ e RMSP em entendimento. Vê todas as 
demandas do AT contempladas nesse documento. Um dos efeitos benéficos da crise hídrica foi o 
adiamento da renovação da outorga com aprimoramento do processo, que é contínuo e requer sempre 
um aperfeiçoamento. O  Sr.   Marco Antônio   (PCJ) cumprimentou a todos e destacou que esse documento 
está muito mais aprimorado do que aquele de 2004. As divergências são naturais, fazem parte do 
processo. O  Sr.   Vicente Andreu   destacou que a Audiência foi sugerida pelo MP em 2013. A Sra.   
Alessandra Facciolli  cumprimentou a todos e destacou a presença de outros membros do MP. 
Reafirmou que essa Audiência foi uma iniciativa do MP, destacando a transparência e as contribuições 
do processo. O processo possibilitou o amadurecimento da proposta, mas ainda tem várias questões a 
serem melhoradas. Após a publicação da outorga, precisa ainda do acompanhamento das 
condicionantes. Espera que este documento contenha boa parte das contribuições feitas. O  Sr.   Vicente 
Andreu   lembrou que esta Audiência está sendo feita pela ANA e DAEE e passou a palavra ao  Sr.    
Ricardo Borsari  -  Superintendente do DAEE.  Este destacou os 4 anos de discussão para a renovação e 
mencionou que é o melhor que se pode fazer nesse processo. Agradeceu ao corpo técnico da ANA e do 
DAEE que ajudou a elaboração desta proposta, que tem itens muito importantes do ponto de vista da 
gestão. A proposta deverá ser naturalmente melhorada, mas a linha proposta está muito bem discutida e 
apresentada. O  Sr.   Vicente Andreu   lembrou que o evento está sendo transmito ao vivo no site da ANA e 
pela TV Câmara. Falou que o  Sr.   Patrick Thomas  fará uma apresentação sobre o tema e em seguida 
haverá a manifestação dos inscritos. O  Sr. Patrick Thomas  lembrou  que as duas propostas de 
Resolução estão disponíveis no site da ANA. Na Resolução de outorga, destacou o cronograma das 
etapas previstas para a renovação da outorga. Lembrou que o formato de duas Resoluções já vem desde 
2004, sendo que agora, ao invés de uma Resolução do DAEE, serão Resoluções Conjuntas ANA/DAEE. 
Sobre as condicionantes, separou-as em condicionantes de monitoramento; de gestão de demanda (uso 
racional da água, com estabelecimento de metas); de controle de cheias; de plano de adaptação de 
estrutura para uso da reserva técnica; de segurança de barragem. Na Resolução de operação, destacou 
as premissas: o conceito do Sistema Cantareira, com a inclusão do Paiva Castro; a operação por faixas, 
para melhor atendimento das demandas com menor risco possível, uma vez que à medida que os 
volumes dos reservatórios diminuem, as vazões retiradas são também diminuídas. Os vertimentos são 
também diminuídos com uma boa operação. Outra premissa é consideração da sazonalidade para 
definição das retiradas, principalmente para a disponibilização de água para as bacias PCJ. Destacou a 
definição dos pontos de controle para a RMSP e para as bacias PCJ (3 nas saídas dos reservatórios + 2 
nos rios a jusante dos reservatórios). Depois das premissas, destacou o volume útil do SC e em seguida 
as vazões de retirada do SC. Para as regras de operação para a Sabesp, destacou as 5 faixas de 
operação, com identificação mensal dos níveis de armazenamento e a faixa correspondente. Para a 
Faixa 5, destacou a possibilidade de redução mais ainda da vazão correspondente, caso ocorra uma 
seca extraordinária. A vazão foi definida para a Faixa 5 com base nas secas de 2014 e 2015. Caso 
ocorra uma seca pior do que a de 14 e 15, essa vazão poderá ser reduzida mais ainda, baseando-se na 
curva guia da Resolução. Destacou a consideração das vazões transportas da bacia do PBS. Essas 
vazões adicionais foram incorporadas nas regras de operação do SC. Lembrou que para a Faixa 5, o 
tratamento das vazões transpostas é diferente, com o objetivo de aumentar o nível do segurança do SC. 
Regras de operação para o PCJ contemplam as faixas mais a sazonalidade, diferenciando os períodos 
seco e úmido . Os 10 m 3 /s são controlados no pé da barragem,  podendo haver compensação entre os 
meses, contanto que o volume total para o período seco seja de 158,1 hm 3 . No período seco, o volume 
não utilizado pelo PCJ não será transferido para o ano seguinte, como era na outorga anterior. Destacou 
que a bacia terá todo o tempo no mínimo 10 e 2 m 3 /s, garantidos nos postos de controle. Citou o 
mecanismo econômico possível de ser estabelecido entre as bacias PCJ e Sabesp, resultando em um 
estímulo de economia de água para as bacias PCJ, bem como uma possibilidade a mais para a Sabesp,
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além do bombeamento das águas do PBS. Mostrou o mecanismo de simulação com série de vazões até 
dez de 2105. Retomando a composição da mesa, o  Sr.   Vicente Andreu   comunicou as regras para esta 
Audiência, ressaltando que as contribuições poderão ser via oral, com inscrição prévia, e as 
contribuições pela Internet começarão amanhã até o dia 17. A ANA irá disponibilizar a Ata e o Relatório 
de Avaliação das Contribuições na Internet. Sobre as inscrições, são inicialmente 28 inscritos para esta 
Audiência e propôs 4 minutos para cada intervenção, com mais um minuto para finalização. Haverá uma 
resposta da mesa para cada 10 intervenções. Em seguida, franqueou a palavra aos inscritos. O  Sr.    
Osvaldo Kaize  (Associação de Moradores da Vila Santa Isabel)  manifestou preocupação da nova 
modalidade de possibilidade do instrumento econômico, em contraposição à segurança hídrica .  O  Sr.    
Luiz Carlos Rossini  (Câmara Municipal de Campinas)  comentou sobre a garantia da construção das 
duas barragens de Pedreira e Amparo. As condicionantes não foram cumpridas pela Sabesp, então 
deverá haver mecanismo para acompanhamento de execução das regras, com aplicação de 
penalidades. Citou a possibilidade de TAC junto ao MP.  O  Sr.   Michel Metran da Silva  (GAEMA 
PCJ-Piracicaba)   comentou que na Faixa 5 há possibilidade de se entrar no volume morto. Indagou qual 
vazão será utilizada pelo PCJ quando entrar no volume morto, observando a curva guia. Também a 
redução da vazão 15,5 m 3 /s não poderá, mas  deverá  ser reduzida de acordo com a curva guia. 
Diminuição da vazão de 15,5 m 3 /s após 3 anos de crise hídrica é inviável, nunca aconteceu.  O  Sr.   Marco 
Antônio dos Santos  (Comitê PCJ e Sanasa)  indagou   q uem vai calcular a vazão média móvel . Sugeriu p  
onto de controle Intermediári o também na captação de Atibaia e limpeza da calha de  rio s  para evitar 
inundação nas cidades ribeirinhas , devendo -se montar um grupo para isso.  O  Sr.   Paulo Tinel  (Sanasa e 
ASEMAE) sugeriu limpeza do canal de Atibainha, que já foi condicionante na outorga de 2004. Comentou 
sobre a inundação em Piracaia e sugeriu a criação de um grupo  com a participação da Sabesp, comitê 
PCJ e órgãos gestores para a limpeza da calha. O  Sr.   Francisco Carlos Castro Lahóz  (Consórcio PCJ) 
sugeriu a construção de adutoras e barragens para somente depois se falar em mecanismo econômico. 
A  Sra.   Alessandra Facciolli  (MPSP) perguntou por que duas Resoluções e por que conjuntas. A 
Resolução de outorga não contempla as vazões remanescente para o PCJ e sim a Resolução de 
operação. Solicitou que o ato da Resolução de outorga cite a vazão mínima remanescente para o PCJ. 
Falou a respeito do descumprimento do comunicado ANA-DAEE 260/2017. As vazões metas nos postos 
de controle devem ser transparentes. A  Sra.   Andreia Borges  (Consórcio PCJ) opinou que as vazões 
para as bacias PCJ devem estar na Resolução de outorga. Perguntou o que define que tipo de 
condicionante pode ter em atos de outorga. Questionou ainda se foi feito levantamento sobre qualidade 
da água, considerando as vazões definidas nos postos de controle. O  Sr.   Tiago Lira  (Frente Popular 
Defesa da Água) falou que a Sabesp não respeita os TAC feitos junto ao MP. Opinou que a outorga tem 
de contemplar a política efetiva de recuperação e preservação de manancial. Requisitou radicalização do 
processo de transparência na outorga. O  Sr.   Alexandre Vilela  (FIESP) sugeriu protocolo de tomada de 
decisão   com fluxograma decisório, bem como limpeza dos canais de Piracaia e Atibainha. Indagou se há 
possiblidade de não se publicar as duas Resoluções conjuntamente. Como respostas às intervenções 
feitas, o  Sr.   Vicente Andreu  questionou  onde está faltando transparência nesse processo, precisa ser 
identificada. Sobre as Resoluções de outorga e operação, são dois instrumentos de natureza distinta, 
sendo a outorga para um usuário. Como essa outorga afeta os usuários da bacia, há uma segunda 
Resolução, que é de operação. Citou, para reflexão, o aprendizado das vazões mínimas em período de 
cheias. Sobre ponto de controle intermediário, que a SANASA propôs de 4 m 3 /s em Atibaia, não foi 
possível, mas seria possível esse ponto de controle para monitoramento. O  Sr.   Patrick Thomas  falou que 
já existe um posto de controle em Atibaia. O  Sr.   Ricardo Borsari  comentou que será assinado termo 
aditivo até final de abril para construção das duas barragens. Quanto à manutenção das duas calhas, o 
DAEE está à disposição para colaborar. O  Sr.   Patrick Thomas  comunicou  a intenção  de se publicar as 
duas R esoluções no mesmo dia.  Portanto,   será retirado  o  §3º  do art. 4° da Resolução de outorga .  O  Sr.    
Murilo Ferreira de Sant’Anna  (Consórcio PCJ) abordou a obrigatoriedade da SABESP de disponibilizar 
os dados de monitoramento quali-quantitativo a montante do SC. Perguntou se o mecanismo econômico 
proposto está contemplado na Política Nacional de Recursos Hídricos, se existe precedente em outro 
país e em que foi baseado. O  Sr.   Leandro Zanini  (DAE Americana) requisitou um fluxograma de decisão 
na Resolução de operação. Perguntou qual o papel da CTMH nesse processo e o porquê de os 
parâmetros de qualidade não terem sido contemplados. O  Sr.   Julinho Lopes  (vereador Rio Claro) 
perguntou se a Sabesp não deveria apresentar relatório anual com cumprimento das condicionantes. O   
Sr.   Nelson neves Barbosa  (Sindicato Rural Campinas) requisitou proposta e programa para melhorar o 
processo produtivo da água, sua qualidade. O  Sr.   José Cesar Saad  (Consórcio PCJ) solicitou para o Art. 
5 da proposta de Resolução de outorga (situações emergenciais), acrescentar comprometimento da 
Sabesp para resolver situações emergenciais também na bacia PCJ. No art. 10 (controle de perdas 
físicas) disse que faltou prazo para aprovação dessa condicionante. As metas dessa condicionante não 
deverão ser inferiores ao do plano de bacia do PCJ. O Sr. Ivan Carneiro Castanheiro (MP) ponderou
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acerca da manutenção dos pontos de monitoramento e disponibilização dos dados. Afirmou que devem 
ser estabelecidas condições de vazão no PCJ também na Resolução de outorga. Quanto à Resolução 
CNRH 129/11, a outorga deveria trazer também questões ambientais.  A  Sra.   Fabiane Santiago  
(Superintende do SAAE Atibaia) solicitou a inclusão de mais um ponto de monitoramento em Atibaia com 
estabelecimento de uma vazão de controle. Quanto ao art. 10 da minuta de outorga, levar em 
consideração as metas do plano de bacia de forma explícita. Solicitou ainda que se devesse olhar o 
canal de Piracaia. A  Sra.   Tereza Penteado  (Movimento Resgate  Cambuí ) reivindicou que não está 
contemplada a questão de produção de água e questão ambiental na Resolução de outorga. O  Sr.   Jorge 
Antônio Mercanti  (Comitês PCJ) afirmou que o crédito de água (instrumento econômico) é um 
instrumento bom, mas não nesse contexto. O  Sr.   Washington Castro Gomes  ( CMMRSD ) afirmou que é 
a favor de novos reservatórios no PCJ, para assegurar água na bacia. O  Sr.   Cícero Eleoterio Bispo  
(Câmara)  perguntou se existe diferença no tratamento entre as regiões do PCJ e RMSP. O  Sr.   Rodrigo 
Sanches Garcia  (MP) afirmou que no art. 8° da Resolução de outorga não consta uma obrigação de 
desencadear ações a partir de desconformidades de qualidade da água. A Sabesp deveria começar 
ações completas para corrigir os problemas, com gestão de qualidade da água. Afirmou ainda que não 
consta prazo de vigência na Resolução de operação. Deve haver um fluxograma de informações nessa 
Resolução para tomada de decisão. A  Sra.   Cláudia Grabher  (INEVAT) solicitou elaboração de um 
terceiro documento falando como se vai cuidar dos mananciais a montante do Cantareira. O  Sr.   Flávio 
Forti Stenico  (Consórcio PCJ) reivindicou que as condicionantes devem ser melhor cumpridas. Afirmou 
ainda que o atraso da construção das duas barragens não vai comprometer a disponibilidade hídrica na 
bacia PCJ. O  Sr.   Tiago Valentim Georgette  (Prefeitura de Limeira e CT-EA PCJ) solicitou a inclusão de 
novo art. na Resolução de outorga com inclusão de programa de educação ambiental pela Sabesp. A   
Sra.   Cristina Saraiva  (COMDEMA - Piracaia) afirmou que falta o tema de produção da água na 
Resolução de outorga, na parte de condicionantes e que deveria haver royalties da água para os 
municípios que têm reservatórios. O  Sr.   Ari Vicente Fernandes  (Coletivo de Luta pela Água) comentou 
que tem que haver mais audiências e que a outorga deve obrigar o Estado a fazer controle de qualidade 
da água. O  Sr.   José Luiz Miller   (Instituto Jequitibá) comentou a respeito de produção de água e perdas 
da Sabesp.  Carlos Henrique da Silva  (Câmara Municipal de Nazaré Paulista) solicita um terceiro 
documento para discutir saneamento, enchentes nos municípios de cabeceira. O  Sr.   Cândido Murilo 
Pinheiro  (prefeito de Nazaré Paulista) reivindicou que precisa de remuneração do município pela 
existência de represa do SC. Pede uma Audiência Pública na cidade e um terceiro documento 
abordando o assunto. Após manifestações dos participantes, o  Sr.   Patrick Thomas  comentou que as 
contribuições serão analisadas pela ANA e DAEE. Lembrou que a Audiência continua de 11 até o dia 17 
de março na Internet. Lembrou que os dados de monitoramento já estão contemplados na outorga. As 
vazões defluentes estão contemplados na Resolução de outorga, mas os valores estão na de operação. 
Comentou que a Resolução CNRH 129/11 estabelece diretrizes gerais para a definição de vazões 
mínimas remanescentes e não vazão ambiental. Disse que a existência de prazo não confere segurança 
jurídica à Resolução de operação, mas que seria avaliada o estabelecimento de prazo nessa Resolução. 
Por fim, afirmou que a atuação da ANA está restrita às leis da PNRH. O  Sr.   Ricardo Borsari  comentou 
que o próximo passo depois desta Audiência é a contribuição via Internet para se considerar com mais 
propriedade as intervenções. O  Sr.   Vicente Andreu  pediu ao Comitê PCJ avaliar a possibilidade de uma 
reunião em Nazaré Paulista. Solicitou ao vereador  Luiz Carlos Rossini  finalizar a Audiência. O  Sr.   Luiz 
Carlos Rossini   agradeceu ao  Sr.    Vicente Andreu  a realização da Audiência e espera que as 
contribuições aperfeiçoem as minutas de Resolução. Comentou que fora do âmbito dessas Resoluções, 
existem discussões importantes como o pagamento dos royalties aos municípios geradores de água. 
Agradeceu a presença de todos e encerrou a Audiência Pública.  Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da Audiência Pública declarou encerrada a reunião da qual eu,  Luiz Henrique Pinheiro Silva , 
na qualidade de Secretário da Audiência Pública, lavrei a presente Ata que, após ser lida e aprovada, 
será assinada pelo Diretor-Presidente da ANA, que preside esta Audiência Pública. A lista de presença 
com assinatura de todos os participantes da Audiência Pública está anexada a esta Ata.
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Nº INSTITUIÇÃO TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA

1 Ricardo Guterman (Coletivo 
Luta pela Água)

O Coletivo Luta pela Água surgiu em função da crise hídrica
de 2014 e 215. Se queixou da dificuldade de colaboração
com o tema devido ao atraso na publicação das minutas de
resolução. Propõe adiamento por dois meses do processo de
renovação da outorga e realização de duas novas
audiências. Não teve tempo de estudar a novidade do
instrumento econômico proposto. Na condicionante 7,
estranhou que não está prevista aprovação da ANA e do
DAEE para essa proposta, nem que os comitês PCJ e AT
serão ouvidos. A Sabesp não conseguiu cumprir
condicionantes da outorga de 2004, o que levou a agravar a
crise hídrica. Propõe que a cada 2 anos a Sabesp apresente
relatório de cumprimento de todas as condicionantes que
envolvem planos e programas.

Não acatada.

Não há tempo para adiamento do processo de renovação da outorga, que foi
muito discutida e contou com participação dos entes do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e da sociedade de uma maneira geral.
Quanto aos procedimentos de fiscalização, são atribuições próprias dos
órgãos gestores de recursos hídricos.

2 Hélio Rubens Figueiredo 
(Sabesp) 

Vai entregar o documento final de contribuições. A questão
do cálculo da transposição do PBS quanto à cobrança. Há
regras distintas para as populações do PCJ e RMSP,
diferentemente das premissas ditas. As disponibilidades per
capta são diferentes para as populações do PCJ e RMSP. Os
aproveitamentos do Paiva Castro no SC diminuíram
segurança do atendimento da RMSP. A condicionante de
perda adentra em outros municípios que também se
beneficiam da outorga. Na condicionante de qualidade da
água, retirar CETESB. Etc. Conclusão: a proposta atual
aumenta o risco de atendimento à população da RMSP e
aumenta a segurança para a população da bacia do PCJ.

Não acatada. Justificativas dadas nas "Contribuições recebidas por documentos", abaixo.

3 Hélio Luiz Castro (ARSESP)

1 - Aprimoramento das curvas: aprimorar as faixas dos
reservatórios considerando as sazonalidades. Volume de
60% em fevereiro é diferente de 60% em setembro. Em um
caso caberia restrição à vazão e em outro não. 2 - Na
situação da faixa 5 (reversão do Jaguari), custo para a
Sabesp e benefício para usuário do PCJ? Esse custo não
poderia ser suportado somente pelos usuários da RMSP,
uma vez que também o PCJ estaria sendo beneficiado.

Não acatada.

Do ponto de vista dos custos, a regulação do uso da água considera apenas
a cobrança pelo uso água e o mecanismo econômico proposto. Além disso,
consta no Projeto Básico do projeto de transposição do PBS (reversão do
Jaguari) a segurança do sistema hídrico do Cantareira.

4 Marcelo Aversa (Coletivo Luta 
pela Água)

Elogiou a proposta que considerou o aprendizado da crise
hídrica. É importante entender também os processos de
mudanças climáticas. O documento não cita as políticas
estadual e nacional de mudanças climáticas. Também não
está citado no documento a importância da defesa civil.
Solicitou a alteração do cronograma para incluir essas
contribuições. Sentiu falta do art. 16 da outorga de 2004 na
proposta atual de outorga. Sugere penalidades para a
Sabesp caso não cumpra as condicionantes. Falta
governança adaptativa (comitês e defesa civil) na gestão
das faixas.

Acatada parcialmente.

Foi incluído um considerando na resolução de operação, com
reconhecimento da importância dos impactos das mudanças climáticas sobre
os recursos hídricos, especialmente no agravamento de eventos hidrológicos
críticos e na alteração da estacionariedade das séries hidrológicas. Quanto à
citação da defesa civil na resolução de outorga, não faz parte do referencial
teórico-legal da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de recursos
hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições de uso de
recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente relacionadas ao
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água ou interferências objeto
de outorga. Não há tempo para adiamento do processo de renovação da
outorga, que foi muito discutido e contou com participação dos entes do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e da sociedade de
uma maneira geral. Quanto aos procedimentos de fiscalização, são
atribuições próprias dos órgãos gestores de recursos hídricos.

Nº INSTITUIÇÃO TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA

1. Novo cronograma com realiação de mais 4 audiências
públicas até 12/05/2017 e publicação da renovação da
outorga até 31/07/2017.

Não acatada.
Não há tempo para adiamento do processo de renovação da outorga, que foi
muito discutida e contou com participação dos entes do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e da sociedade de uma maneira geral.

2. Acrescenta itens no referencial teórico-legal da outorga
no relatório conjunto ANA-DAEE. Não acatada.

As sugestões não fazem parte do referencial teórico-legal da outorga. Com
base na legislação em vigor, não há qualquer previsão para utilização nos
atos de outorga de direito de uso de recursos hídricos, em âmbito federal,
de condicionantes e condições de uso de recursos hídricos que não sejam
aquelas diretamente relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos
usos da água ou interferências objeto de outorga. A variabilidade da
disponibilidade hídrica, inclusive em situações de secas extremas como as
ocorridas, está contemplada nos estudos hidrológicos que embasaram as
proposta de resolução de outorga e de operação. Ademais, já existem
condicionantes na resolução de outorga relativas a operação dos
reservatórios durante o período de cheias, bem como a Política Nacional de
Segurança de Barragens.

3. Condicionantes de resolução de outorga - Art. 12 A
SABESP deverá apresentar, no prazo de até 6 (seis) meses,
para aprovação da ANA e do DAEE, ouvidos os comitês PCJ
e CBH-AT, um plano de adaptação das infraestruturas dos
reservatórios para a eventual operação com níveis abaixo
do mínimo operacional, que contemple as ações a serem
implementadas e os correspondentes prazos, INCLUINDO O
GERENCIAMENTO E A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (NR);

Não acatada.

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal da
outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer previsão para
utilização nos atos de outorga de direito de uso de recursos hídricos, em
âmbito federal, de condicionantes e condições de uso de recursos hídricos
que não sejam aquelas diretamente relacionadas ao controle quantitativo e
qualitativo dos usos da água ou interferências objeto de outorga.

4. Condicionantes de resolução de outorga - Art. 10 A
SABESP deverá também apresentar, no prazo de até 12
(doze) meses, para a aprovação da ANA e do DAEE,
OUVIDOS OS COMITÊS PCJ E CBH-AT, PLANOS para gestão
da demanda que inclua controle de perdas físicas, incentivo
ao uso racional da água, combate ao desperdício e incentivo
ao reuso de água, com proposta de metas.

Não acatada.
Pela nova redação dada, os projetos já considerarão as metas de 
racionalização de uso estabelecidas nos Planos das Bacias dos 
Comitês PCJ e CBH-AT.

CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS POR DOCUMENTOS

Avalição das contribuições da Audiência Pública realizada em SP - 09 de março
Obter contribuições e subsídios para a Renovação da Outorga para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, para uso de água e interferências nos recursos hídricos no Sistema 
Cantareira, para fins de abastecimento público.

CONTRIBUIÇÕES ORAIS

1 Coletivo Luta pela Água



5. Nova condicionantes: A SABESP deverá providenciar, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, para a aprovação
da ANA e do DAEE, OUVIDOS OS COMITÊS PCJ E CBH-AT,
PLANOS e estudos e projetos que viabilizem a redução de
sua dependência do Sistema Cantareira, considerando os
Planos de Bacia dos Comitês PCJ e AT, incluído Plano de
Despoluição da BH-AT, viabilizando a utilização dos
Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings.

Não acatada.

A sugestão de redução de dependência do SC não faz parte do referencial
teórico-legal da outorga, embora conste na portaria da outorga anterior.
Com base na legislação em vigor, não há qualquer previsão para utilização
nos atos de outorga de direito de uso de recursos hídricos, em âmbito
federal, de condicionantes e condições de uso de recursos hídricos que não
sejam aquelas diretamente relacionadas ao controle quantitativo e
qualitativo dos usos da água ou interferências objeto de outorga. Ademais,
existe na proposta de resolução de outorga uma condicionante que trata da
gestão da demanda por parte da Sabesp (art. 10 com nova redação).

6. Nova condicionante: A SABESP deverá apresentar, a cada
dois anos, sendo o primeiro entregue no última dia do mês
de janeiro de 2019, relatório de cumprimento das metas
previstas nos planos citados nos itens acima V, VI, VII e
VIII.

Não acatada. Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos órgãos
gestores de recursos hídricos.

7. Nova condicionante: O descumprimento dos prazos
estabelecidos nesta outorga acarretará a sanção de redução
de retirada de 2 m3/s de acordo com as faixas estabelecidas
na Tabela 2 do item 62.

Não acatada. Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos órgãos
gestores de recursos hídricos.

2 Consórcio PCJ

Apresenta uma série de perguntas que foram feitas na
audiência pública: volume morto, pontos de controle,
liberação de água para a bacia PCJ no período seco,
instrumento econômico proposto, duas resoluções, acesso
público ao monitoramento, manutenção dos canais, metas
de perdas da Sabesp, barragens de Pedreira e Amparo.

_____

Todas as sugestões para as resoluções de outorga e de operação estão
contempladas no RAC - Relatório de Avaliação das Contribuições, referente
aos documentos enviados no período de 11 a 17 de março/2017, por meio
do Portal de Audiênica Pública no sítio eletrônico da ANA.

1. Exclusão do art. 10 da resolução de outorga. Não acatada.

Um dos objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos é o uso racional
da água. Nesse contexto, é comum a existência de condionantes
relacionadas ao uso racional da água nas outorgas emitidas pela ANA,
inclusive para a finalidade de abastecimento público. Não há, portanto,
conflito de regulação entre as políticas de recursos hídricos e de
saneamento.

2. Alteração do art. 8º da resolução de outorga: SABESP 
deverá realizar o monitoramento da qualidade de água nos 
reservatórios mencionados no Anexo I, conforme orientação 
da CETESB Legislação vigente.

Não acatada. Foi adotada redação conforme Portaria 1213/2004.

3. Alteração do art. 16, inciso I da resolução de outorga - 
Operar as obras as represas segundo as condições 
determinadas na Resolução Conjunta ANA/DAEE nº XXX, de 
XX de XX de 2017.

Acatada parcialmente.
Nova redação dada para o art. 16, inciso I - Operar as infraestruturas
hídricas, segundo as condições determinadas na Resolução Conjunta
ANA/DAEE nº XXX, de XX de XX de 2017.

4. Alteração do art. 1º, § 2° da resolução de operação: A 
vazão de retirada do SC...acrescida da soma das vazões 
defluentes dos reservatórios de Jaguari-Jacareí, Cachoeira, 
Atibainha e Paiva Castro para a bacia do PCJ.

Não acatada. A redação proposta exclui o reservatório Paiva Castro que compõe o Sistema
Cantareira.

5. Aleração do art. 5°, § 4° da resolução de operação: No 
período seco, nas Faixas...será garantida uma vazão média 
média máxima...

Não acatada.
Não é necessário pois a vazão é uma vazão média para o período de 1º de 
junho a 30 de novembro e foi estabelecido um volume máximo de 158,1 
hm3 a ser retirado nesse período.
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Sabesp



Nº INSTITUIÇÃO TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA

1 Michel Metran da Silva 
(GAEMA PCJ-Piracicaba)

Comentou que na faixa 5 há possibilidade de se
entrar no volume morto. Indagou qual vazão
será utilizada pelo PCJ quando entrar no volume
morto, observando a curva guia. Também a
redução da vazão 15,5 m3/s não poderá, mas
deverá ser reduzida de acordo com a curva
guia. Diminuição da vazão de 15,5 m3/s após 3
anos de crise hídrica é inviável, nunca
aconteceu.

Não acatada. Fica a critério dos órgãos reguladores.

2
Marco Antônio dos 
Santos (Comitê PCJ e 
Sanasa

Quem vai calcular a vazão média móvel? Ponto 
de controle Intermediário também na captação
de Atibaia. Limpeza da calha no rio (...) e
Atibainha, para evitar inundação nas cidades
ribeirinhas. Deve-se montar um grupo para
isso.

Acatada 
parcialmente.

Foi acrescido no art. 5° da resolução de operação o posto de 
controle de Atibaia para o período úmido, com a vazão média 
móvel de 15 dias consecutivos mínima de 3,0 m3/s (Faixas 1 e 2) e 
2,0 m3/s (Faixas 3 e 4). As vazões médias móveis serão calculadas 
pelo DAEE, conforme nova redação do §3° do art. 5° da resolução 
de operação.

3 Paulo Tinel (Sanasa e 
ASEMAE)

Limpeza do canal de Atibainha, que já foi
condicionante em 2004 - manter. Inundação em
Piracaia. Criação de um grupo com a
participação da Sabesp, comitê PCJ e órgãos
gestores para a limpeza da calha.

Não acatada.

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-
legal da outorga. Com base na legislação em vigor, não há
qualquer previsão para utilização nos atos de outorga de
direito de uso de recursos hídricos, em âmbito federal, de
condicionantes e condições de uso de recursos hídricos que
não sejam aquelas diretamente relacionadas ao controle
quantitativo e qualitativo dos usos da água ou interferências
objeto de outorga.

4 Promotora Alessandra 
Facciolli (MPSP)

Por que duas resoluções e por que conjuntas? A
resolução de outorga não contempla as vazões
remanescente para o PCJ e sim na resolução de
operação. Pedido: no ato da resolução de
outorga deve citar a vazão mínima
remanescente para o PCJ. Descumprimento do
comunicado ANA-DAEE 260/2017, com 40 dias
de vazão zero. As vazões metas nos postos de
controle devem ser transparentes.

Acatada.

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema
Cantareira no art. 4° da resolução de outorga, conforme
procedimentos habituais nas outorgas de barramento da
ANA. Na resolução que define as regras de operação, incluiu-
se o mesmo prazo de validade da resolução de outorga, que
é de 10 anos.

5 Andreia Borges 
(Consórcio PCJ)

As vazões para as bacias PCJ devem estar na
resolução de outorga. O que define que tipo de
condicionante pode ter em atos de outorga? Foi
feito levantamento sobre qualidade da água,
considerando as vazões definidas nos postos de
controle?

Acatada 
parcialmente.

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema
Cantareira no art. 4° da resolução de outorga, conforme
procedimentos habituais nas outorgas de barramento da
ANA. Na resolução que define as regras de operação, incluiu-
se o mesmo prazo de validade da resolução de outorga, que
é de 10 anos.

6
Tiago Lira (Frente 
Popular Defesa da 
Água) 

A Sabesp não respeita os TAC feitos junto ao
MP. Política efetiva de recuperação e
preservação de manancial e a outorga tem de
contemplar isso. Radicalização do processo de
transparência na outorga.

Acatada 
parcialmente.

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao 
Sistema Cantareira.

7 Alexandre Vilela (FIESP) 

Protocolo de tomada de decisão com fluxograma 
decisório. Limpeza do canal de Piracaia e
limpeza do canal de Atibainha. Há possiblidade
de não se publicar as duas resoluções
conjuntamente?

Acatada 
parcialmente.

Os procedimentos para operacionalização de vazões foram incluídos 
na resolução de operação. Quanto a limpeza dos canais, a 
condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal da 
outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga. 

8
Murilo Ferreira de 
Sant’Anna (Consórcio 
PCJ) 

Obrigatoriedade da SABESP de disponibilizar os
dados de monitoramento (quali-quantitativos) a
montante do SC. O mecanismo econômico
proposto está contemplado na Política Nacional
de Recursos Hídricos? Existe precedente em
outro país? Em que foi baseado?

Acatada 
parcialmente.

A inclusão no SNIRH das informações e dados coletados nos
postos de monitoramento caracteriza acesso público às
informações (ver nova redação do art. 6º, §1o da resolução
de outorga. 

9 Leandro Zanini (DAE 
Americana) 

Fluxograma de decisão. Qual o papel da CTMH
nesse processo? Parâmetros de qualidade não
foram contemplados.

Acatada 
parcialmente.

Os procedimentos para operacionalização de vazões foram
incluídos na resolução de operação.

10 Julinho Lopes (vereador 
Rio Claro) 

A Sabesp não deveria apresentar relatório anual
com cumprimento das condicionantes? Não acatada. Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos

órgãos gestores de recursos hídricos.

11
Nelson neves Barbosa 
(Sindicato Rural 
Campinas) 

Proposta e programa para melhorar o processo
produtivo da água, sua qualidade.

Acatada 
parcialmente.

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao 
Sistema Cantareira.

12 José Cesar Saad 
(Consórcio PCJ)

Art. 5 da proposta de outorga (situações
emergenciais). Acrescentar comprometimento
da Sabesp para resolver situações emergenciais
também na bacia PCJ. Art. 10 (controle de
perdas físicas) – faltou prazo para aprovação
dessa condicionante. As metas dessa
condicionante não deverá ser inferior ao do
plano de bacia do PCJ.

Acatada 
parcialmente.

De acordo com nova redação do §1o do art. 5°, serão
consideradas situações emergenciais aquelas em que fique
caracterizado risco iminente para a saúde da população das
Bacias PCJ ou da Bacia do Alto Tietê, para o meio ambiente e
para as estruturas hidráulicas que compõem o Sistema
Cantareira. De acordo com nova redação do art. 10, a
SABESP deverá apresentar, no prazo de até 12 (doze)
meses, projeto para gestão da demanda, considerando as
metas de racionalização de uso estabelecidas nos Planos das
Bacias dos Comitês PCJ e CBH-AT... A respeito de prazo para
aprovação da condicionante, não cabe prazo para ANA e
DAEE em uma resolução dos órgãos gestores.

Avalição das contribuições da Audiência Pública realizada em Campinas - 10 de março
Obter contribuições e subsídios para a Renovação da Outorga para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, para uso de água e interferências nos recursos hídricos no Sistema 
Cantareira, para fins de abastecimento público.

CONTRIBUIÇÕES ORAIS



13 Ivan Carneiro 
Castanheiro (MP)

Manutenção dos pontos de monitoramento:
manutenção e disponibilização dos dados.
Quanto às duas resoluções, na resolução
anterior não aconteceu. Deve-se estabelecer as
condições de vazão no PCJ também na
resolução de outorga. Resolução CNRH 129/11
– a outorga deveria trazer também questões
ambientais.

Acatada 
parcialmente.

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema
Cantareira no art. 4° da resolução de outorga, conforme
procedimentos habituais nas outorgas de barramento da
ANA. Na resolução que define as regras de operação, incluiu-
se o mesmo prazo de validade da resolução de outorga, que
é de 10 anos.

14
Fabiane Santiago 
(Superintende do SAAE 
Atibaia) 

Inclusão de mais um ponto de monitoramento
em Atibaia com estabelecimento de uma vazão
de controle. Art. 10 da minuta de outorga, levar
em consideração as metas do plano de bacia de
forma explícita. Olhar o canal de Piracaia.

Acatada 
parcialmente.

Foi acrescido no art. 5° da resolução de operação o posto de
controle de Atibaia para o período úmido, com a vazão média
móvel de 15 dias consecutivos mínima de 3,0 m3/s (Faixas 1
e 2) e 2,0 m3/s (Faixas 3 e 4). De acordo com nova redação
do art. 10, a SABESP deverá apresentar, no prazo de até 12
(doze) meses, projeto para gestão da demanda,
considerando as metas de racionalização de uso
estabelecidas nos Planos das Bacias dos Comitês PCJ e CBH-
AT

15
Tereza Penteado 
(Movimento Resgate 
Cambuí?) 

Não está contemplado a questão de produção
de água, e questão ambiental.

Acatada 
parcialmente.

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao 
Sistema Cantareira.

16 Rodrigo Sanches Garcia 
(MP)

art. 8° da proposta de outorga. Na outorga não
consta uma obrigação de desencadear ações a
partir de desconformidades de qualidade da
água. A Sabesp deveria começar ações
completas para corrigir os problemas, com
gestão de qualidade da água. Não consta prazo
de vigência na resolução de operação. Deve
haver um fluxograma de informações para
tomada de decisão.

Acatada 
parcialmente.

A eventual definição de ações a serem realizadas pela
Sabesp a partir de desconformidades da qualidade da água é
de competência da CETESB, não sendo assunto pertinente à
resolução dessa outorga. Foi incluído o prazo de 10 anos
para a resolução de operação. Os procedimentos para
operacionalização de vazões foram incluídos na resolução de
operação.

17
Tiago Valentim 
Georgette (Prefeitura de 
Limeira e CT-EA PCJ) 

Solicita a inclusão de novo art. na resolução de
outorga com inclusão de programa de educação
ambiental pela Sabesp.

Não acatada.

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-
legal da outorga. Com base na legislação em vigor, não há
qualquer previsão para utilização nos atos de outorga de
direito de uso de recursos hídricos, em âmbito federal, de
condicionantes e condições de uso de recursos hídricos que
não sejam aquelas diretamente relacionadas ao controle
quantitativo e qualitativo dos usos da água ou interferências
objeto de outorga.

18 Cristina Saraiva 
(COMDEMA - Piracaia)

Falta o tema de produção da água na resolução
de outorga, na parte de condicionantes. Deveria
haver royalties da água para os municípios que
têm reservatórios.

Acatada 
parcialmente.

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao 
Sistema Cantareira.



Nº INSTITUIÇÃO TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA

1 ms

Eu acredito que no sistema cantareira em toda sua 
bacia, o sistema de pequenos barramentos seriam 
úteis para revitalizarem suas nascentes minas olhos d 
águas etc 

Acatada parcialmente.  

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema 
Cantareira.

2 Sindicato Rural de 
Campinas

Condicionantes Exigir da SABESP : Recuperar e 
preservar as áreas rurais das microbacias prioritárias 
para ?produção?/conservação de água, dos rios 
Jaguari e Atibaia ( e seus afluentes) localizadas 
ACIMA do SC ( à montante): 100,00 ha/ano de 
reflorestamentos e mais 400 ha/ano com implantação 
de práticas de conservação de Solos, seguindo 
metodologia do Workshop CATI X Sind.Rural de 
Campinas (14/05/2014) áreas prioritárias- ver 
Programa Reflorestamento visando produção de água 
(CBH-PCJ) e mais áreas de recarga. Metodologia 
podemos fornecer a citada acima. A importância das 
áreas das microbacias acima é enorme para aumentar 
a QUANTIDADE  de água disponível, aumentar parte 
da vazão perdida de nossas redes hídricas. Lá estão 
as nascentes (origem de nossa água) suas áreas de 
recarga e importantes fases do Ciclo Hidrológico e do 
PPNA ( Processo produtivo natural da água): 
infiltração e percolação das águas pluviais...até 
recarga doa Aquíferos subterrâneos (que fornecem 
água para  nascentes). Temos  1 cenário ótimo para 
bons resultados/respostas rápidas pois há alta 
degradação e elevada perda de vazão( uma situação 
caótica) que agradece muito qualquer intervenção. 
Infelizmente lá estão também males , impactos e 
problemas que precisam ser corrigidos (Alto 
escoamento/erosões/uso e ocupação errada do solo 
etc) E com tendência crescente de degradação. esta 
contribuição muda tudo.

Acatada parcialmente.  

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema 
Cantareira.

Contribuição atraves do documento   Aud_57_505_SE 
050 2017.pdf  
 1. Nova redação para o art. 4º §3º da resolução de 
outorga. "Independentemente do período do ano, 
deverá ser mantida uma vazão defluente mínima 
meta de 3,0 m3/s no posto de controle de Atibaia e de 
10,0 m³/s no posto de controle Captação de Valinhos, 
ambos no Rio Atibaia, e de 2,5 m3/s no posto de 
controle de Guaripocaba (em Bragança Paulista) e de 
2,0 m³/s no posto de controle de Buenópolis, os dois 
últimos no Rio Jaguari".

Acatada parcialmente. 

Foi acrescido no art. 5° da resolução de operação o posto de controle 
de Atibaia para o período úmido, com a vazão média móvel de 15 
dias consecutivos mínima de 3,0 m3/s (Faixas 1 e 2) e 2,0 m3/s 
(Faixas 3 e 4).

2. Nova redação para o Art. 5º e inserção de novo 
parágrafo §3º da resolução de outorga: Art. 5º Em 
situações emergenciais, a SABESP poderá adotar, de 
forma temporária, condições de operação diferentes 
daquelas estabelecidas na Resolução Conjunta 
ANA/DAEE nº XXX, de XX de XX de 2017, em 
conformidade com o Plano de Ações Emergenciais – 
PAE. §3º Quando a situação de emergência ocorrer 
nas Bacias PCJ, os Comitês PCJ, através da Câmara 
Técnica de Monitoramento Hidrológico (CT-MH), 
solicitará à SABESP que execute de acordo com o PAE 
e, imediatamente após o recebimento da solicitação, 
as manobras e operações necessárias à solução da 
situação de emergência apresentada.

Não acatada. 
O PAE trata de ações relacionadas à segurança de barragens. Porém 
podem ocorrer emergências relacionadas a outras causas como 
enchentes ou problemas de poluição.

3. Nova redação para o art. 6° da resolução de 
outorga: Art. 6º A SABESP deverá apresentar, no 
prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data da 
publicação desta resolução, para aprovação da ANA e 
do DAEE, ouvidos os comitês PCJ e CBH-AT, plano de 
ampliação e modernização da rede de postos de 
monitoramento de chuva e vazão nas bacias de 
contribuição do Sistema Cantareira, em conformidade 
com o Plano Diretor da Bacia do PJ1, o Plano das 
Bacias PCJ, o Plano Estadual de Recursos Hídricos do 
Estado de Minas Gerais e as diretrizes da CT-MH.

Não acatada. 

Sobre a "contar da data da publicação desta Resolução", é 
reduntante (Início da contagem do prazo implícita no Art. 23). Além 
disso, não cabe a referência ao PERH-MG e às diretrizes da CT-MH 
uma vez que estas já devem estar incoporadas no Plano Diretor da 
Bacia do PJ1 e no Plano de Bacias PCJ, respectivamente.

4. Sugestão de redação para o art. 6° §1º da 
resolução de outorga: A instalação, manutenção, 
operação e segurança da rede de postos de 
monitoramento referida no caput serão de 
responsabilidade da SABESP, que deverá 
disponibilizar as informações e dados coletados, em 
tempo real e para acesso público, às salas de situação 
da ANA, DAEE e dos Comitês PCJ e CBH-AT.

Acatada parcialmente. A inclusão no SNIRH caracteriza acesso público às informações.

5. Solicitamos que seja suprimido do §2° do art. 6° 
da resolução de outorga o texto “prorrogável 
mediante justificativa”.

Acatada.

6. Solicita a inclusão de parágrafo referente a 
inserção de prazo de 30 dias à ANA e DAEE para 
manifestação sobre o plano, referido no caput do 
artigo 6° da resolução de outorga.

Não acatada. Não cabe prazo para ANA e DAEE em uma resolução dos órgãos 
gestores.

7. Nova redação para o art. 7° e para os  §§2º e 3º 
da resolução de outorga.

Acatada parcialmente. Justificativa similar à dada para a proposta referente ao art. 6°.

8. Nova redação para o art. 8° da resolução de 
outorga: SABESP deverá realizar o monitoramento da 
qualidade de água nos reservatórios mencionados no 
Anexo I, conforme orientação especificações e 
exigências técnicas da CETESB.

Não acatada. Foi adotada redação conforme Portaria 1213/2004.

9. Acrescentar ao caput do art. 10 da resolução de 
outorga "em conformidade com as metas 
estabelecidas nos Planos de Bacias dos Comitês PCJ e 
CBH-AT, em todos os municípios operados pela 
SABESP na RMSP e nas Bacias dos rios Atibaia e 
Jaguari"

Acatada parcialmente. 
O projeto deverá contemplar os municípios abrangidos pela outorga 
de captação com a finalidade de abastecimento público.

RAC – Relatório de Avaliação das Contribuições Recebidas da Audiência Pública Nº 001/2014
Obter contribuições e subsídios para a Renovação da Outorga para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, para uso de água e interferências nos recursos hídricos no Sistema Cantareira, para fins 
de abastecimento público.

CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS

 



10. Nova redação para os art. 11 e 12 da resolução de 
outorga : Art. 11/12: A SABESP deverá apresentar, no 
prazo de até X meses, a contar da data da publicação 
desta resolução...

Não acatada. Início da contagem do prazo implícita no Art. 23.

11. Sugere incluir no art. 13 da resolução de outorga: 
" § 2° Para efeito da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos fica estabelecido que para efeito de cálculo, o 
volume outorgado anual será definido considerando-
se os valores limites máximos das faixas de operação, 
estabelecidas na Resolução Conjunta ANA/DAEE n° 
XXX, de xx de xxx de 2017 "

Não acatada. 
Mecanismos de cobrança deverão ser tratados em Deliberação dos 
Comitês PCJ e aprovados pelo CNRH.

12. Sugere incluir Parágrafo único do art. 17  da 
resolução de outorga: Objetivando permitir o 
acompanhamento do cumprimento das condicionantes 
desta resolução, a SABESP deverá submeter relatórios 
anuais no tocante ao cumprimento dos termos da 
outorga, a serem entregues até o último dia útil do 
mês de julho de cada ano, à apreciação e validação 
dos órgãos outorgantes ANA/DAEE, dos Comitês PCJ e 
CBH-AT, com ampla divulgação nos sites oficiais 
desses órgãos"

Não acatada. 
Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos órgãos 
gestores de recursos hídricos.

13. Sugere incluir novos artigos na resolução de 
outorga: "Art.  A SABESP deverá apresentar à ANA e 
ao DAEE, no prazo de até 12 (doze) meses após a 
publicação desta resolução, Planos de Recomposição 
da Disponibilidade Hídrica nas Bacias PCJ, sendo que 
os mesmos deverão ser executados durante o período 
de vigência da outorga, e contemplar ações de 
educação ambiental, uso e conservação do solo, 
proteção de nascentes, proteção e recomposição de 
matas ciliares, restauração florestal, dentre outras 
ações que busquem garantir a “produção de água” na 
região a montante do Sistema Cantareira.
§ 1º Os Planos deverão ser aprovados pelos Comitês 
PCJ.
§ 2º Os planos devem possuir metas anuais, até 31 de 
dezembro de cada ano, por programa, subprograma 
ou ação, com os respectivos indicadores para 
verificação do cumprimento da implantação das ações 
propostas, para fins de acompanhamento pelos 
Comitês PCJ e fiscalização pelos órgãos outorgantes.
§ 3º Em cada plano deve constar a descrição, as 
justificativas e os cronogramas de implantação de 
cada programa, subprograma e ações propostas, 
para, dentre outras finalidades, permitir o 
acompanhamento pelos Comitês PCJ e a fiscalização 
pelos órgãos outorgantes.
§ 4º A SABESP deverá apresentar até 31 de maio de 
cada ano, relatórios anuais sobre o cumprimento das 
metas e dos cronogramas de cada plano "

Acatada parcialmente.  

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema 
Cantareira.

14. Sugere incluir  na resolução de outorga:"Art. A 
SABESP deverá apresentar à ANA e DAEE e aos 
Comitês PCJ, no prazo de até 12 meses após a 
publicação desta resolução, estudos hidráulicos dos 
canais de escoamento da água a jusante dos 
reservatórios Atibainha e Jaguari/Jacareí que 
contemplem análise do escoamento da água nos 
períodos de escassez hídrica e de cheias.
§ 1º. O estudo deverá conter a indicação de possíveis 
obras de recuperação da capacidade de escoamento 
dos canais, para fins de atendimento dos Planos de 
Ações Emergenciais de cada um dos reservatórios.
§ 2º. A SABESP ficará responsável pela execução das 
obras previstas no estudo e que deverão estar 
concluídas no prazo de até 36 (trinta e seis) meses 
após apresentação dos estudos. "

Não acatada. 

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

15. Sugere incluir  na resolução de outorga:" Art. A 
SABSEP deverá, no prazo de até 5 (cinco) anos após a 
publicação desta resolução, realizar as obras 
complementares necessárias e previstas em projeto, 
para a canalização do Rio Cachoeira no município de 
Piracaia bem como o desassoreamento do lago e 
recuperação do barramento do Parque Ecológico, com 
a implantação de Parque Linear ao longo do trecho 
urbano do canal, tendo em vista a necessidade de 
transferir com eficiências vazões liberadas do 
reservatório do Rio Cachoeira, com ênfase para as 
descargas emergenciais nos períodos de cheia "

Não acatada. 

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

16. Sugere incluir  na resolução de outorga: " Art. Na 
possibilidade dos reservatórios de Pedreira e Duas 
Pontes, previstos no Plano da Macrometrópole 
Paulista do Governo do Estado de São Paulo, não 
entrarem em operação após 5 (cinco) anos da 
emissão desta outorga, os termos da Resolução 
Conjunta ANA/DAEE nº XXX de XX de XX de 2017 
poderão ser revistos pelos órgãos gestores para o 
atendimento das demandas da bacia doadora. "

Não acatada. 

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

17. Contribuições para a resolução de operação: Nova 
redação para o art. 2°: Art. 2º Ficam definidos como 
limites para as vazões mínimas instantâneas a serem 
liberadas nos seguintes pontos de controle do Sistema 
Cantareira, os seguintes valores: (...).

Acatado.

3 Consórcio PCJ



18. Nova redação para o Art. 4º (somente §4º) da 
resolução de operação: § 4° O limite de retirada pela 
Sabesp para a Região Metropolitana de São Paulo na 
Estação Elevatória Santa Inês na Faixa 5 (Especial) 
poderá ser deverá ser reduzido pelos órgãos gestores 
caso o volume observado do Sistema Cantareira em 
determinado mês seja inferior aos volumes definidos 
para o mês correspondente na curva guia constante 
do Anexo II desta Resolução. Caso seja necessário 
utilizar os volumes da reserva estratégica, conforme 
previsto na referida curva guia do Anexo II, a SABESP 
deverá obter autorização expressa dos órgãos 
gestores.

Não acatada. Fica a critério dos órgãos reguladores.

19. Nova redação para o Art. 5º (parágrafos 1º, 2º, 
3º, 4º e 7º) e exclusão do §6º da resolução de 
operação.

Acatada parcialmente.

Foi acrescido no art. 5° da resolução de operação o posto de controle 
de Atibaia para o período úmido, com a vazão média móvel de 15 
dias consecutivos mínima de 3,0 m3/s (Faixas 1 e 2) e 2,0 m3/s 
(Faixas 3 e 4). Quanto ao fluxograma requerido, os procedimentos 
para operacionalização de vazões foram incluídos na resolução de 
operação.

Contribuição atraves do documento 
Aud_57_506_OF23 Encaminha a ANA e DAEE 
manifestacao sobre minuta da Outorga do 
Cantareira.pdf
1. Resolução de outorga: Dado que ambas as 
resoluções deverão ser publicadas na mesma data, 
entendemos que torna-se desnecessário o parágrafo 
3º do art. 4º.

Acatada.

2. Sugere que o artigo que estabelece o vínculo entre 
as resoluções de outorga e de condições de operação 
fique imediatamente anterior ao artigo final.

Não acatada.

O artigo está neste trecho da resolução porque aqui são definidas as 
vazões da outorga. Inclusive, em nova redação dada ao artigo, 
foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema Cantareira 
nesse art. 4 da resolução de outorga, conforme procedimentos 
habituais nas outorgas de barramento da ANA.

3. Nova redação para o art. 10° da resolução de 
outorga: “A SABESP deverá apresentar à ANA e ao 
DAEE, no prazo de até 12 (doze) meses, ouvidos os 
Comitês PCJ e CBH-AT, projeto para a gestão da 
demanda que inclua controle e redução de perdas 
físicas, incentivo ao uso racional da água, combate ao 
desperdício e incentivo ao reuso de água, com 
proposta de metas.”;

Não acatada.
Pela nova redação dada, os projetos já considerarão as metas de 
racionalização de uso estabelecidas nos Planos das Bacias dos 
Comitês PCJ e CBH-AT.

4. Para a resolução de operação, no parágrafo 1º do 
artigo 5º, apontamos a seguinte correção e redação: 
“..., apresentados no Anexo I.”

Acatada.

5. Para evitarem-se questões de interpretação de 
redação, sugerimos a seguinte revisão da redação do 
parágrafo 3º do artigo 5º da resolução de operação: 
“As vazões referidas no parágrafo 2º, incisos I e II, 
poderão sofrer uma variação de até 10%, para maior 
ou para menor.”

Não acatada.

Pela nova redação dada, as vazões referidas no parágrafo 2º, incisos 
I e II, calculadas pelo DAEE e disponibilizadas em boletim diário, 
poderão sofrer variação momentânea desde que respeitada a vazão 
mínima média diária de 10 m3/s em Valinhos, de 2,0 m3/s em 
Buenópolis e de 2,0 m3/s em Atibaia.

Contribuição atraves do documento 
Aud_57_507_017_17 Apontamentos Minutas de 
Resolucao Sistema Cantareira_pos audiencia.pdf

1. Incluir as regras de operação do PCJ na resolução 
de outorga. Acatada parcialmente. 

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema Cantareira 
no art. 4 da resolução de outorga, conforme procedimentos habituais 
nas outorgas de barramento da ANA. Na resolução que define as 
regras de operação, incluiu-se o mesmo prazo de validade da 
resolução de outorga, que é de 10 anos.

2. Inserir como parágrafo do art. 3° da Resolução de 
operação, “Na Faixa 5 (Especial), independentemente 
do período do ano, deverá ser mantida uma vazão 
mínima instantânea de 3 m³/s no posto de controle 
Atibaia, no rio Atibaia, e de 2 m³/s no posto de 
controle de Guaripocaba, no rio Jaguari”.

Não acatada.
Na Faixa 5 (Especial), independentemente do período do ano, 
mantém-se apenas os postos de controle Captação de Valinhos e de 
Buenópolis ( §10 do art. 5°).

3. Solicita que seja complementado o §1° do art. 4° 
da Resolução de outorga com as comunicações 
encaminhadas pelos Comitês
PCJ e que deverão ser cumpridas pela SABESP, salvo 
decisão contrária fundamentada por parte
dos órgãos gestores, no prazo de seis horas.

Acatada parcialmente. 
Os procedimentos para operacionalização de vazões foram incluídos 
na resolução de operação.

4. Solicita que seja suprimido o §3° do art. 4° da 
Resolução de outorga.

Acatada.

5. Em relação ao art. 5° da minuta de resolução de 
outorga, sugere o seguinte texto: Quanto às 
condições de operação temporária adotadas pela 
SABESP em situações emergenciais, solicitamos que 
seja complementado no caput do artigo que tal ação 
seja tomada conforme especificado no Plano de Ação 
Emergencial - PAE.

Não acatada.
O PAE trata de ações relacionadas a segurança de barragens. Porém 
podem ocorrer emergências relacionadas a outras causas como 
enchentes ou problemas de poluição

6. Nova redação para o art. 6° da Resolução de 
outorga: Art. 6º A SABESP deverá apresentar, no 
prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data da 
publicação desta resolução, para aprovação da ANA e 
do DAEE, ouvidos os comitês PCJ e CBH-AT, plano de 
ampliação e modernização da rede de postos de 
monitoramento de chuva e vazão nas bacias de 
contribuição do Sistema Cantareira, em conformidade 
com o Plano Diretor da Bacia do PJ1, o Plano das 
Bacias PCJ e as diretrizes da CT-MH.

Não acatada. 
Início da contagem do prazo implícito no Art. 23. Também não cabe 
a referência às diretrizes da CT-MH uma vez que estas já devem 
estar incoporadas no Plano de Bacias PCJ.

7. Sugestão de redação para o art. 6° §1º da 
Resolução de outorga: A instalação, manutenção, 
operação e segurança da rede de postos de 
monitoramento referida no caput serão de 
responsabilidade da SABESP, que deverá 
disponibilizar as informações e dados coletados, em 
tempo real e para acesso público, às salas de situação 
da ANA, DAEE e dos Comitês PCJ e CBH-AT.

Acatada parcialmente. A inclusão no SNIRH caracteriza acesso público às informações.

8. Solicita inclusão de parágrafo no art. 6° da 
Resolução de outorga, referente a disponibilização, 
pela SABESP, da série histórica das vazões afluentes, 
atualizadas mensalmente, aferidas nos postos de 
monitoramento a montante, que deverá ocorrer 
imediatamente após a publicação da resolução.

Não acatada.

Os dados históricos até dezembro de 2015 estão no documento 
“Dados de referência acerca da outorga do Sistema Cantareira”, 
disponível ao público nas páginas eletrônicas da ANA e do DAEE. Os 
dados posteriores são atualizados por meio de boletins ANA/DAEE.
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9. Solicita que seja suprimido do §2° do art. 6° da 
Resolução de outorga o texto “prorrogável mediante 
justificativa”.

Acatada.

10. Solicita a inclusão de parágrafo no art. 6° da 
Resolução de outorgar referente a inserção de prazo 
de 30 dias à ANA e DAEE para manifestação sobre o 
plano, referido no caput desse artigo.

Não acatada. 
Não cabe prazo para ANA e DAEE em uma resolução dos órgãos 
gestores.

11. Solicita que seja suprimido do §2° do art. 7° da 
Resolução de outorga o texto “prorrogável mediante 
justificativa”.

Acatada.

12. No art. 8° da Resolução de outorga, solicita que 
seja suprimido do texto do caput o termo “nos 
reservatórios” e que seja alterado o termo 
“orientações” por “exigências técnicas” da CETESB.

Acatada parcialmente. A redação foi altearda conforme Portaria 1213/2004.

13. Solicita que no caput do art. 10 da Resolução de 
outorga seja substituído o termo “..., com proposta de 
metas” pelo texto “..., conforme metas estabelecidas 
nos Planos de Bacias dos Comitês PCJ e do CBH-AT”.

Acatada parcialmente. Nova redação dada ao art. 10.

14. Solicita que o art. 10 da Resolução de outorga 
seja complementado com as características e 
condições descritas nos subitens do item 4.2 do Anexo 
da Deliberação dos Comitês PCJ nº 252/16, de 
24/06/2016, que aprova as Propostas sobre a 
renovação da outorga do SISTEMA CANTAREIRA, em 
2016.

Não acatada. 

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

15. Sugere incluir parágrafo  no art. 10 referente à 
apresentação, pela SABESP, de estudos hidráulicos 
dos canais a jusante das barragens de Atibainha e 
Jaguari/Jacareí para análise do escoamento nos 
períodos de escassez hídrica e cheias, bem como 
executar possíveis obras de recuperação da 
capacidade de escoamento dos canais, para fins de 
atendimento do plano de contingência

Não acatada. 

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

16. Sugere incluir parágrafo  no art. 10 referente à 
execução pela SABESP, no período de 05 anos a partir 
da publicação da outorga, em Piracaia-SP, as obras 
complementares de canalização do rio Cachoeira e 
desassoreamento do lago e recuperação do 
barramento do Parque Ecológico, com a implantação 
de Parque Linear ao longo do trecho urbano da 
cidade, tendo em vista a necessidade de transferir 
com eficiência vazões do Sistema Cantareira para as 
Bacias PCJ, com ênfase para as descargas 
emergenciais em período de cheias.

Não acatada. 

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

17. Nova redação para o art. 12 da Resolução de 
outorga: Art. 12º A SABESP deverá apresentar, no 
prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data da 
publicação desta resolução...

Não acatada. Início da contagem do prazo implícito no Art. 23

18. Sugere incluir no art. 13 da Resolução de outorga: 
" § 2° Para efeito da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos fica estabelecido que para efeito de cálculo, o 
volume outorgado anual será definido considerando-
se os valores limites máximos das faixas de operação, 
estabelecidas na Resolução Conjunta ANA/DAEE n° 
XXX, de xx de xxx de 2017 "

Não acatada. 
Mecanismos de cobrança deverão ser tratados em Deliberação dos 
Comitês PCJ e aprovados pelo CNRH

19. Sugere incluir no art. 17 da Resolução de outorga:  
Parágrafo único. Objetivando permitir o 
acompanhamento do cumprimento das condicionantes 
desta resolução, a SABESP deverá submeter relatórios 
anuais no tocante ao cumprimento dos termos da 
outorga, a serem entregues até o último dia útil do 
mês de julho de cada ano, à apreciação e validação 
dos órgãos outorgantes ANA/DAEE, dos Comitês PCJ e 
CBH-AT, com ampla divulgação nos sites oficiais 
desses órgãos"

Não acatada. 
Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos órgãos 
gestores de recursos hídricos.

20. Contribuições para a resolução de operação. 
Solicita que seja complementado o caput do artigo 2° 
com o termo “vazões mínimas instantâneas”.

Acatada.

21. Pede esclarecimento quanto ao limite inferior da 
faixa 5, a qual considera o volume útil menor que 
20%. Entende-se que tal valor não contempla o 
"volume morto", contudo há uma contradição 
comparada ao anexo II da minuta de resolução.

Acatada.
Nova redação dada ao inciso V deste art.: volume acumulado inferior 
a 20% do volume útil.

22. Solicita que no §4º do art. 4° da Resolução de 
operação ocorra substituição do termo “poderá ser 
reduzido” por “será reduzido”.

Não acatada. Fica a critério dos órgãos reguladores.

23. Para o art. 5° da Resolução de operação, solicita-
se que inclua no §1º a disponibilidade pública dos 
dados (brutos e calculados) e série histórica pela 
SABESP, assim como a definição da metodologia do 
cálculo (periodicidade, responsabilidade, regra de 
preenchimento de falhas) nos moldes da Resolução 
Conjunta ANA-DAEE n° 50/2015

Acatada parcialmente.

Pela nova redação dada, as vazões referidas no parágrafo 2º, incisos 
I e II,  serão calculadas pelo DAEE e disponibilizadas em boletim 
diário. Quanto à série histórica de vazões liberadas pela Sabesp, os 
dados históricos até dezembro de 2015 estão no documento “Dados 
de referência acerca da outorga do Sistema Cantareira”, disponível 
ao público nas páginas eletrônicas da ANA e do DAEE. Os dados 
posteriores são atualizados por meio de boletins ANA/DAEE.

24. Solicita que sejam estabelecidas no §1º do art. 5° 
a vazão mínima para o posto de Atibaia, no rio 
Atibaia, de 4,5 m3/s; e a vazão mínima para o posto 
de Guaripocaba, no rio Jaguari, de 3,0 m3/s.

Acatada parcialmente.

Foi acrescido no art. 5° da resolução de operação o posto de controle 
de Atibaia para o período úmido, com a vazão média móvel de 15 
dias consecutivos mínima de 3,0 m3/s (Faixas 1 e 2) e 2,0 m3/s 
(Faixas 3 e 4).

25. Solicita-se que ocorra alteração do §3º do art. 5°, 
onde se estabeleça que as vazões instantâneas para 
cálculo não poderão ultrapassar o limite inferior a 
10% da vazão meta;

Não acatada. Para esse §3º do art. 5° foi dada nova redação.

26. Solicita-se que seja alterada a redação no §4º do 
art. 5°, incluindo a comunicação da coordenação da 
CT-MH dos Comitês PCJ ocorra diretamente à SABESP 
e dando ciência aos órgãos gestores ANA e DAEE, em 
até 6 horas de acordo com o fluxograma de tomada 
de decisão e de responsabilização dos entes 
envolvidos.

Acatada parcialmente.
Os procedimentos para operacionalização de vazões foram incluídos 
na resolução de operação.

5 Comitês PCJ



27. Sugere-se para o §7º do art. 5° a seguinte 
redação:“Na Faixa 5 (Especial), independentemente 
do período do ano, deverá ser mantida uma vazão 
mínima instantânea de 3 m³/s no posto de controle 
Atibaia, no rio Atibaia, e de 2 m³/s no posto de 
controle de Guaripocaba, no rio Jaguari”.

Acatada parcialmente.
Na Faixa 5 (Especial), independentemente do período do ano, 
mantém-se apenas os postos de controle Captação de Valinhos e de 
Buenópolis ( §10 do art. 5°).

Anexo documento Aud_57_508_Contribuicoes IDS 
outorga Cantareira.docx
1. A contribuição do IDS é de que a outorga preveja 
condicionantes de modo que a outorgada tenha no 
cerne de seu funcionamento a proteção e recuperação 
dos mananciais.

Acatada parcialmente.
Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP no Programa Produtor de Água da ANA na 
bacia contribuinte ao Sistema Cantareira.
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Anexo. MEDIDAS METIGATÓRIAS

Contribuição atraves do documento 
Aud_57_509_ESPECIAL OFICIO DE MANIFESTO 
LEGISLATIVO doc

- -

Em anexo documento detalhado das demandas de 
Piracaia.

Anexo documento Aud_57_510_documento para 
outorga 1 docx

1. Não devem vir separadas as minutas de outorga e 
operação. Acatada parcialmente.

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema Cantareira 
no art. 4 da resolução de outorga, conforme procedimentos habituais 
nas outorgas de barramento da ANA. Na resolução que define as 
regras de operação, incluiu-se o mesmo prazo de validade da 
resolução de outorga, que é de 10 anos.

2. Há que haver responsabilidade por parte da 
outorgada para com o meio ambiente no entorno dos 
reservatórios e áreas de recarga de água.

Acatada parcialmente.

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema 
Cantareira.

3. Há que haver cobranças e penalidades previstas 
para quaisquer infrações aos artigos da outorga.

Não acatada. Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos órgãos 
gestores de recursos hídricos.

9 MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA

2. Solicita que: 1) O item 3.3 da Deliberação 
252/2016 dos Comitês PCJ seja inserido na íntegra 
como condicionante da outorga, com definição de 
prazos e periodicidade estabelecidos.2) O 
desassoreamento contínuo do Rio Cachoeira nos 
quatro quilômetros que travessam a cidade seja 
inserido como condicionante da outorga, com prazos e 
periodicidade estabelecidos. 3) Sejam inseridos como 
condicionantes da outorga a execução, com 
metodologia e prazos definidos, os projetos de: - 
recuperação das mil nascentes do município, da 
vegetação ciliar e das encostas, assim como das áreas 
de preservação permanente; - aproveitamento de 
água da chuva; - educação ambiental voltada aos 
recursos hídricos; - restauração florestal e 
conservação de solos para recarga de aquíferos; - 
onservação dos 700 quilômetros de estradas rurais do 
município; recuperação, preservação e conservação 
nas mil propriedades rurais do município. 4) 
Implantação das ETE's necessárias no trecho do rio da 
Cachoeira a jusante da zona urbana da cidade, 
garantindo a qualidade da água para os municípios a 
jusante, com prazos e metas estabelecidos.

Acatada parcialmente.

As condicionantes sugeridas não fazem parte do referencial teórico-
legal da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga. Não obstante, foi incluída 
condicionante na resolução de outorga prevendo a participação da 
SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e Nascentes do 
Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema Cantareira.

Prezados, encaminho anexa contribuição do Prof. 
Antonio Carlos Zuffo, do LADSEA/UNICAMP, em 
contribuição à outorga do Sistema Cantareira.

Anexo documento 
Aud_57_512_Minuta_2017_rev1.pdf

1. Comenta que a resolução de operação prevê a 
possibilidade de o volume destinado às bacias PCJ ser 
utilizado pela Concessionária SABESP, mediante 
pagamento, estabelecendo um Mercado de Águas e 
ferindo a Política Nacional de Recursos Hídricos.

Não acatada.

O mecanismo proposto visa a atender ao objetivo da Política 
Nacional de Recursos Hídricos de estimular o uso racional da água. 
Além disso, o mecanismo não se caracteriza como alienação da 
outorga de um usuário para outro usuário outorgado. Trata-se, na 
verdade, da alocação de água no âmbito de uma única outorga.

2. Sugere a inclusão de uma condicionante que 
garanta uma qualidade mínima nos pontos de 
controle, que serão relacionados com a necessidade 
de diluição dos efluentes lançados a jusante dos 
reservatórios do Sistema Cantareira e a montante das 
captações de água das cidades localizadas ao longo 
dos rios Atibaia e Jaguari, a montante desses pontos 
notáveis.

Não acatada.

Do ponto de vista qualitativo, a regulação do uso da água se dá pela 
emissão de outorga para lançamento / diluição de efluentes na 
bacia, o que não se constitui objeto da resolução de outorga para 
captação de água com a finaliade de abastecimento público da 
RMSP. A ANA segue procedimentos das Resoluções CNRH 16/2001 e 
140/2012 para regularização dos lançamentos de efluentes nos 
corpos hídricos federais, enquanto que o DAEE, em conjunto com a 
CETESB, regulariza o lançamento de efluentes nos corpos hídricos 
estaduais.
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realizada de acordo com as condições de 
armazenamento do Sistema Cantareira, o período 
hidrológico do ano e as faixas estabelecidas nos 
incisos I a V do art. 4º desta Resolução.  
§ 1° Para o controle das vazões nas Bacias PCJ a 
jusante do Sistema Cantareira, ficam definidos os 
postos de controle de Captação de Valinhos (3D-
007T) no rio Atibaia, e de Buenópolis (3D- 009T), no 
rio Jaguari, apresentados no Anexo.  
§ 2° No Período Úmido, a liberação de vazões para as 
Bacias PCJ será realizada para atender às vazões 
metas nos postos de controle definidos, em 
complementação às vazões incrementais nas porções 
de bacia a jusante dos reservatórios do Sistema 
Cantareira, de acordo com a sua condição de 
armazenamento, nos limites a seguir estabelecidos:  
I. Nas Faixas 1 e 2 (Normal e Atenção) ? vazão média 
móvel de quinze dias, consecutivos mínima de 12,0 
m3/s no posto de controle de Valinhos, no rio Atibaia, 
e vazão média móvel de quinze dias consecutivos 
mínima de 2,5 m3/s no posto de controle de 
Buenópolis, no rio Jaguari; e II. Nas Faixas 3 e 4 
(Alerta e Restrição) - vazão média móvel de quinze 
dias, consecutivos mínima de 11,0 m3/s no posto de 
controle de Valinhos, no rio Atibaia, e vazão média 
móvel de sete dias consecutivos mínima de 2,0 m3/s 
no posto de controle de Buenópolis, no rio Jaguari.  
§ 3° As vazões referidas no parágrafo 2º, incisos I e 
II, poderão sofrer uma variação de 
até 10%.

Anexo documento Aud_57_513_Alteracoes Outorga 
do cantareira.docx

Acatada parcialmente.

Serão consideradas vazões médias móveis  de quinze dias 
consecutivos mínimas para postos de controle, incluindo o posto de 
controle de Atibaia, no rio Atibaia. Quanto à variação, essas vazões 
poderão sofrer variação momentânea desde que respeitada a vazão 
mínima média diária de 10 m3/s em Valinhos, de 2,0 m3/s em 
Buenópolis e de 2,0 m3/s em Atibaia.

O Ministério Público do Estado de São Paulo, no 
âmbito do Inquérito Civil nº 14.1096.0000006/2013-
9, teve uma ampla atuação nas discussões sobre a 
renovação da outorga do Sistema Cantareira, sendo 
suas contribuições consolidadas na manifestação 
anexo, incluindo pareceres técnicos e outros 
documentos.

Anexo documento  
Aud_57_514_MPSP_Contribuicoes_Renovacao_da_Ou
torga_do_Cantareira.pdf

1. Solicita a unificação das resoluções de outorga e 
condições de operação para assegurar que a outorga 
contemple os aspectos necessários: prazo, vazões 
autorizadas à SABESP, vazões a serem liberadas para 
as Bacias PCJ, regras operativas, faixas de operação e 
demais condicionantes. 

Acatada parcialmente. 

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema Cantareira 
no art. 4 da resolução de outorga, conforme procedimentos habituais 
nas outorgas de barramento da ANA. Na resolução que define as 
regras de operação, incluiu-se o mesmo prazo de validade da 
resolução de outorga, que é de 10 anos.

2.  Sugestão de supressão do parágrafo 3° do art. 4° 
da resolução de outorga, à medida que não se 
concebe a possibilidade da entrada em vigor apenas 
da outorga, sem as condições de operação e vazões 
defluentes para as Bacias PCJ.

Acatada.

3. Sugestão de redação: no § 4° do art. 4° da 
resolução de operação constar "na Faixa 5 (Especial), 
o limite de retirada SERÁ reduzido pelos órgãos 
gestores”.

Não acatada. Fica a critério dos órgãos reguladores.

4. Ressalta que devem ser observadas as Resoluções 
CNRH n° 16/2001,37/2004 e 129/2011.

_______ A ANA considera todas as Resoluções CNRH em seus atos de 
outorga.

5. Pede que seja apresentado claramente como se 
dará a integração entre outorga e licenciamento do 
Sistema Cantareira e pede que conste na outorga a 
necessidade e o momento da apresentação da licença 
ambiental.

Não acatada. 

A integração entre os instrumentos outorga de direito de uso de 
recursos hídricos e licenciamento ambiental é disciplinada pela 
Resolução CNRH n° 65, de 07/12/2006,  não fazendo parte de cada 
ato administrativo de outorga.

6. Pede que seja definido a quem caberá a atribuição 
e a responsabilidade pela tomada de decisão e demais 
providências para garantir que seja providenciada 
pela SABESP a regularização e a recuperação florestal 
das áreas de preservação permanente de todas as 
represas que compõem o Sistema Cantareira e de 
outras áreas estratégicas.

Acatada parcialmente.  

Foi incluída condicionante na resolução de outorga prevendo a 
participação da SABESP nos Programas Produtor de Água da ANA e 
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema 
Cantareira.

7. Socita que conste expressamente do Artigo 2º da 
resolução sobre as condições de operação que se 
tratam de “vazões mínimas instantâneas”.

Acatada.

8. Definir de quem será a responsabilidade e como 
serão realizados e disponibilizados os cálculos da 
vazão média móvel de sete dias consecutivos mínima 
nos postos de controle.

Acatada parcialmente.  Os procedimentos para operacionalização de vazões foram incluídos 
na resolução de operação.

9. Definição e inclusão no texto da resolução de posto 
de controle de Atibaia, no rio Atibaia, e posto de 
controle de Guaripocaba no rio jaguari, com o 
estabelecimento de vazões mínimas, bem como de 
tantos outros pontos de controle que se fizerem 
necessários

Acatada parcialmente.  

Foi acrescido no art. 5° da resolução de operação o posto de controle 
de Atibaia para o período úmido, com a vazão média móvel de 15 
dias consecutivos mínima de 3,0 m3/s (Faixas 1 e 2) e 2,0 m3/s 
(Faixas 3 e 4). 

10. A elaboração de fluxograma de decisões pelos 
órgãos gestores (ANA/DAEE/COMITÊS).

Acatada parcialmente.  Os procedimentos para operacionalização de vazões foram incluídos 
na resolução de operação.

11. Incluir expressamente as vazões asseguradas 
para as Bacias PCJ nos termos dos itens 68 a 78 do 
Relatório Conjunto ANA/DAEE, de 17 de fevereiro de 
2017.

Acatada parcialmente.  

Foram incluídas as vazões mínimas defluentes do Sistema Cantareira 
e mínimas médias diárias em postos de controle no art. 4 da 
resolução de outorga, conforme procedimentos habituais nas 
outorgas de barramento da ANA. Na resolução que define as regras 
de operação, incluiu-se o mesmo prazo de validade da resolução de 
outorga, que é de 10 anos.

12. Integral disponibilização pela SABESP, ANA e 
DAEE, para acesso público, via Internet, da série 
histórica dos dados fluviométricos de vazão com 
intervalo de 10 minutos da rede do SAISP, para os 
postos Captação Valinhos e Buenópolis, dos demais 
dados de monitoramento quali-quantitativos e de 
todas as demais informações relativas aos recursos 
hídricos e fatores intervenientes em sua gestão, de 
forma constante, ampla e integral à população em 
geral.

Não acatada. 

Não cabe na resolução de outorga, pois é uma competência do DAEE 
e não da SABESP. Quanto à série histórica, os dados históricos até 
dezembro de 2015 estão no documento “Dados de referência acerca 
da outorga do Sistema Cantareira”, disponível ao público nas 
páginas eletrônicas da ANA e do DAEE. Os dados posteriores são 
atualizados por meio de boletins ANA/DAEE.
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13.  Adotar mecanismos para o controle qualitativo 
dos recursos hídricos; definir pontos de controle de 
qualidade.
Assegurar vazões a jusante do SC necessárias à 
prevenção da degradação ambiental, à manutenção 
dos ecossistemas aquáticos.
Adotar Sistemas de Informações Integrados de 
monitoramento quali-quantitativo entre Bacias PCJ, 
IGAM, ANA, DAEE, CETESB e SABESP, com expressa 
menção na outorga e na licença da obrigatoriedade de 
disponibilização pública de todos os dados das redes e 
estações

Não acatada. 

As condicionantes sugeridas não fazem parte do referencial teórico-
legal da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

14. Solicita que conste, no caput do artigo 5º da 
resolução de outorga, que as ações adotadas pela 
SABESP em situações emergenciais, deverão estar em 
conformidade com os planos de emergência e de 
contingência.

Não acatada. 
O PAE trata de ações relacionadas à segurança de barragens. Porém 
podem ocorrer emergências relacionadas a outras causas como 
enchentes ou problemas de poluição.

15. ANA e DAEE devem definir conteúdos mínimos dos 
planos e projetos que serão elaborados pela SABESP 
visando à adoção de ações concretas e efetivas para o 
uso racional da água e a sua eficiência: redução das 
perdas, sistemas de controle e monitoramento da 
captação e do uso da água, evolução da demanda 
durante o período da outorga, descrição de sistemas 
de recirculação ou reuso, melhoria dos sistemas de 
tratamento de esgoto, planos e medidas previstas no 
Manual de Outorga da ANA e no Relatório de 
Avaliação de Eficiência do Uso da Água (DAEE).
Estabelecer condicionantes com metas, prazos iniciais 
e finais para cumprimento pela SABESP, mecanismos 
de acompanhamento, indicadores, abrangência dos 
projetos, prazo de análise.
Constar que os prazos serão contados a partir da 
emissão da outorga.
Que sejam formalizados novos compromissos e/ou 
renovados os termos de compromisso descumpridos, 
provenientes da renovação da outorga de 2004, com 
a participação dos Comitês e do MINISTÉRIO 
PÚBLICO, de forma a assegurar o cumprimento, 
observando-se, no mínimo, as metas e prazos dos 
Planos de Bacias ou, outras mais restritivas que 
vierem a ser fixadas pela ANA/DAEE, dada a 
criticidade da qualidade e disponibilidade hídrica das 
Bacias PCJ e da RMSP.

Não acatada. 
Os temas serão avaliados quando da análise do projeto 
encaminhado, não cabendo este nível de detalhe em um ato de 
outorga.

16. Solicita que conste expressamente da outorga a 
obrigatoriedade de fornecimento e de disponibilização 
pela SABESP, de informações e dados coletados, para 
as salas de situação da ANA, DAEE e dos Comitês PCJ 
e CBH-AT, para acesso público, pela internet.

Não acatada. A inclusão no SNIRH caracteriza acesso público às informações.

17. Solicita que seja incluída a obrigação à SABESP de 
apresentar estudos hidráulicos dos canais à jusante 
das barragens de Atibainha e Jaguari/Jacareí para 
análise do escoamento nos períodos de escassez 
hídrica e cheias, assim como de executar possíveis 
obras de recuperação e manutenção, durante o tempo 
de vigência da outorga, da capacidade de escoamento 
dos canais.

Não acatada.

A condicionante sugerida não faz parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

18. Solicita que seja incluída a obrigação da execução 
pela SABESP, das obras complementares de 
canalização do rio Cachoeira e de desassoreamento 
do lago e recuperação do barramento do Parque 
Ecológico, em Piracaia-SP, tendo em vista a 
necessidade de transferir, com eficiência vazões do 
Sistema Cantareira para as Bacias PCJ, com ênfase 
para as descargas emergenciais em período de cheias.

Não acatada.

A condicionante sugerida não faze parte do referencial teórico-legal 
da outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer 
previsão para utilização nos atos de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições 
de uso de recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente 
relacionadas ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água 
ou interferências objeto de outorga.

19. Sugere exigir relatórios anuais da SABESP Não acatada. Os procedimentos de fiscalização são atribuições próprias dos órgãos 
gestores de recursos hídricos.

Contribuição em arquivo anexo

Anexo documento 
Aud_57_515_OUTORGA_DO_CANTAREIRA_2017.pdf

1. Sugere construção de barragens visando ao 
aumento da capacidade de reservação a montante da 
barragem de Paiva Castro; implantação de Plano de 
Combate à Erosão na bacia do rio Juqueri; retificação 
e desassoreamento da calha do rio Juqueri e do 
próprio reservatório Paiva Castro; Plano de 
Estabilidade e Contenção para as áreas de riscos; 
Reforço estrutural da Barragem de Paiva Castro, para 
minimizar os riscos de ruptura; auditoria da 
integridade estrutural das barragens do SC; 
atualização e melhoria do Plano de Contingência e 
Sistema de Alerta e Emergência, integrando e melhor 
operando e compartilhando a gestão dos sistemas de 
informação e de segurança e defesa civil das cidades 
de jusante das barragens.

Não acatada.

As sugestões não fazem parte do referencial teórico-legal da 
outorga. Com base na legislação em vigor, não há qualquer previsão 
para utilização nos atos de outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, em âmbito federal, de condicionantes e condições de uso de 
recursos hídricos que não sejam aquelas diretamente relacionadas 
ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da água ou 
interferências objeto de outorga. Ademais, já existem condicionantes 
na resolução de outorga relativas a operação dos reservatórios 
durante o período de cheias, bem como a Política Nacional  de 
Segurança de Barragens.
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